
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS
 
 

PROJETO DE LEI Nº 5.979 DE 2001
 
 
 

Acrescenta o art. 66-A e altera a redação do “caput”
do art. 104, na Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997,
e estabelece normas referentes à Inspeção Técnica
Veicular - ITV.
 
 
 

EMENDA Nº 02
 
 

O caput e os incisos I e III do art. 11º passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 11 - No edital de licitação para prestação do serviço sob o regime de

concessão, que deverá ser elaborado pelo órgão máximo executivo de trânsito da União,
constarão, além das exigências de caráter geral do artigo 18 da Lei nº 8.987/95, o seguinte:

 
I – o número e características dos lotes, os quais poderão abranger, integral ou

parcialmente, a frota de um ou de mais de um Estado, de forma a garantir homogeneidade aos
lotes, consideradas a densidade demográfica e a frota de veículos.

..........................................................................
III – a comprovação, pelas licitantes, de experiência anterior e aptidão para o

desempenho de atividades objeto da outorga, mediante atestados emitidos por Pessoa Jurídica de
Direito Público ou Privado, nacional ou estrangeira, contratantes ou concedentes de serviços
similares, que comprovem a execução de serviços de inspeção veicular em quantidade e prazos
compatíveis com os lotes licitados, demonstrando que o licitante possui tecnologia e experiência de
gestão em inspeção veicular.”
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